[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  Nº  1128,  DE  2003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que através dos órgãos competentes tome as providências necessárias no sentido de ser construída uma passarela na Rodovia Dom Gabriel Paulino Couto SP-300, no trecho localizado no distrito do Jacaré, no Município de Cabreúva.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de reivindicação dos moradores do distrito do Jacaré, localizado no Município de Cabreúva, no sentido de ser construída uma passarela de pedestre sobre a Rodovia Dom Gabriel Paulino Couto SP-300, com a finalidade de evitar atropelamento das pessoas que freqüentemente circulam pelo distrito.

Tal obra se faz necessário pela grande densidade demográfica da região, em torno de 10 (dez) mil pessoas, e pelo grande fluxo de veículos que trafegam diariamente pela rodovia, obrigando a população a correr riscos diários de atropelamentos, já que a rodovia divide o distrito ao meio.

Portanto, a construção da passarela além de beneficiar os moradores da região, também trará uma maior segurança aos motoristas que utilizam a rodovia SP-300.
Sala das Sessões, em 07/08/2003

a) MAURO MENUCHI
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